EXCELENTÍSSIMO DOUTOR JUIZ DA XXX VARA DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - PR
 

Importante: O presente modelo deverá ser adaptado para o caso concreto pelo(a) advogado(a) que o utilizar. A Comissão da Advocacia Dativa e a OAB/PR não se responsabilizam pela eventual utilização inadequada deste modelo. A responsabilidade é sempre do(a) advogado(a) signatário(a) da peça processual, nos termos da Lei 8.906/1994 e demais legislação correlata.


NOME DA PARTE, já qualificado, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, com fulcro nos artigos 1.022, II e seguintes do CPC, bem como artigos 5º e seguintes da Lei Estadual nº 18.664/2018-PR, com redação dada pela Lei Estadual 21.744/2023-PR, interpor 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

relativos à omissão da respeitável sentença de mov. XXX no que tange ao arbitramento de honorários advocatícios ao defensor judicialmente nomeado. 

I. DA TEMPESTIVIDADE.

O embargante foi intimado da r. sentença em XX/XX/XXXX (vide sequencial de nº XX). Os presentes embargos são interpostos em XX/XX/XXXX. Assim, o presente recurso está dentro do prazo de 5 dias, previsto no artigo 1023 do compendium processual civil, sendo, portanto, tempestivo.


II.	OMISSÃO QUANTO AO ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS AO CAUSÍDICO DATIVO.    

Não obstante o brilhantismo costumeiro das decisões deste D. Juízo, na sentença ora embargada deixou-se de arbitrar honorários ao defensor dativo.
No processo em análise, o defensor dativo foi nomeado em XX/XX/XXXX pelo D. Juízo da XX Vara XXX de Curitiba/PR, observe-se o despacho juntado no movimento XX destes autos, acompanhando todo o trâmite processual. De fato, trabalha no feito há aproximadamente XX anos. 
Cumprindo seu múnus público, o advogado dativo atuou diligentemente no processo, apresentou inicial/contestação/embargos em nome da parte, no mov. XX. Além desta peça, protocolou numerosas petições na defesa dos interesses do cliente. Apresentou ao todo XX petições, bem como acompanhou o cliente em audiências, observem-se os seguintes movimentos processuais: listar todos os movimentos processuais em que peticionou ou participou de audiência.
Assim, resta evidenciado a diligência e o zelo do Defensor Dativo na defesa dos interesses do jurisdicionado. 
Nada obstante, não foram arbitrados os honorários advocatícios devidos pelo Estado em virtude da advocacia dativa, motivo pelo qual se interpõe os presentes embargos. 

III.  DO DIREITO.

Trata-se de interpretação pacificada nos tribunais que a atuação como advogado dativo gera ao Estado o dever do pagamento de honorários, nos valores expressos na tabela de honorários da advocacia dativa. 
Tendo o advogado dativo representado os interesses da parte no processo, até a sentença, faz jus ao arbitramento de honorários advocatícios nos patamares previstos na respectiva tabela.
Veja-se o que determina a Lei Estadual 18.664/2015, com redação dada pela Lei Estadual 21.744/2023-PR: 

“Art. 5º O advogado regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Paraná - OAB-PR, nomeado judicialmente para atuar em processo criminal, para defender parte hipossuficiente em processo de natureza civil ou atuar como curador especial, terá os honorários pagos pelo Estado, na forma disposta nesta Lei.

§1° Os honorários a que se refere este artigo serão fixados por decisão judicial, em conformidade com o disposto no inciso I do art. 515 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil, de acordo com tabela elaborada por resolução conjunta do Secretário de Estado da Fazenda e do Procurador-Geral do Estado, com prévia concordância do Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil, a ser editada num prazo máximo de sessenta dias da vigência desta Lei.”

Em Resolução Conjunta nº 06/2024 – PGE/SEFA, considerando o dispositivo supracitado, ficaram estabelecidos os valores para remuneração do trabalho do Defensor dativo. 
No entendimento jurisprudencial, precedentes diversos do Superior Tribunal de Justiça sobre a obrigatoriedade de arbitramento de honorários ao Defensor Dativo, exempli gratia: 

STJ 
Tema Repetitivo 984
Terceira Seção

“3ª) São, porém, vinculativas, quanto aos valores estabelecidos para os atos praticados por defensor dativo, as tabelas produzidas mediante acordo entre o Poder Público, a Defensoria Pública e a seccional da OAB”.

STJ
5ª Turma 
Acórdão Agrg no Resp 1544009 / Sc,
Relator(a): Min. Gurgel de Faria
Data de julgamento: 02/02/2016
Data de publicação: 23/02/2016.

PROCESSUAL PENAL. DEFENSOR DATIVO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TABELA DA OAB. OBSERVÂNCIA DOS VALORES MÍNIMOS.

1. Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o arbitramento judicial dos honorários advocatícios ao defensor dativo, nomeado para oficiar em processos criminais, deve observar os valores mínimos estabelecidos na tabela da OAB, considerados o grau de zelo do profissional e a dificuldade da causa como parâmetros norteadores do quantum.

Também o Egrégio TJ/PR, há mais de uma década já reconheceu devido o arbitramento de honorários ao advogado dativo, observe-se: 

TJ/PR
5ª Câmara Criminal 
EDC - 1542813-8/01 
Rel.: Dr. Rogério Coelho 
Data de julgamento: 18/05/2017


“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AUSÊNCIA DE PEDIDO - DEFENSOR DATIVO - POSSIBILIDADE EM SEGUNDO GRAU - ARBITRAMENTO DE OFÍCIO (...).
Nada obstante, comprovada a atuação do advogado como defensor dativo do apelante, é de se fixar, de ofício, a verba honorária pela atuação no segundo grau com base na "Tabela de Honorários da Advocacia Dativa", instituída pela Resolução Conjunta PGE/SEFA nº 13/2016, cujos valores já foram aprovados pela OAB/PR, nos termos do artigo 5º, parágrafo 1º, da Lei Estadual nº 18.664/2015 (DOE 23.12.2015).” Negritou-se.”

V. 	REQUERIMENTO.

Ex positis, respeitosamente requer a V. Exa., com fulcro nos artigos 5º e seguintes da Lei Estadual nº 18.664/2018, com redação dada pela Lei Estadual 21.744/2023-PR, que supra a omissão citada acima e arbitre os honorários da advocacia dativa pela defesa dos interesses de NOME DA PARTE no feito, determinando ao Estado do Paraná o pagamento dos honorários advocatícios devidos. 
Requer ainda seja determinada a expedição da respectiva certidão de honorários. 

Nestes termos, requer deferimento. 
Curitiba, data.


Nome do(a) advogado(a)
OAB/PR XXXX

